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I - HISTÓRICO: 

O senhor Marcelo Augusto de Araújo Bezerra, Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar da Paraíba – CBM/PB, situado no Centro de Educação da Polícia Militar – localizado na 

Rua Cel. Dr. Francisco de Assis Veloso, S/N, Mangabeira VII, João Pessoa (PB) –, solicita 

recredenciamento da instituição e reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em 

Segurança.  

A instituição foi credenciada como Instituição de Nível Superior, em 24 de junho de 2016, 

pela Resolução CEE nº 87/2012. O Ensino Militar foi criado através do Decreto nº 36.776, de 24 

de junho de 2016, mantido pelo Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba – órgão público do Poder 

Executivo Estadual. 

II – ANÁLISE: 

O Processo teve origem em 9 de dezembro de 2020.  

Em 25 de março de 2021, a assessora técnica Ivone Costa Vilar de Holanda emitiu parecer 

(Análise nº 08/2021; pág. 218) para o pedido de recredenciamento da instituição para oferta de 

Cursos Superiores e reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública, 

antes denominado Curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública Bombeiro Militar. 

Em 11 de junho de 2021, a supracitada assessora técnica emitiu parecer (Análise 20/2021; 

pág. 221), conforme demonstrado nos autos, que a instituição é dotada de infraestrutura adequada 

ao reconhecimento do Curso em termos de recursos humanos e materiais, e que a documentação 

apresentada está de acordo com as Resoluções CEE nº 086/2007 e nº 24/2014, que disciplinam os 

assuntos. 

A posteriori, uma Comissão de Inspeção foi formada na Câmara de Ensino Médio deste 

Conselho, que verificou in loco as condições de recredenciamento da instituição para oferta de 

Educação Superior e reconhecimento do Curso Superior em Segurança Pública do Corpo de 

Bombeiros Militar da Paraíba. Essa visita ocorreu no dia 15 de junho de 2022.  

A Comissão visitou a instituição na parte da manhã, sendo recepcionada pelo Tenente 

Coronel William Clayton da Silva – Diretor de Instrução e Pesquisa do Corpo de Bombeiro Militar 

da Paraíba; pela Tenente Caroline, pelo Tenente Alves, pela Capitã Valdeny, pela Capitã Aline, 

pelo Cabo Corlet e pelo Cabo Andrieri. A Comissão de Inspeção foi coordenada pelo presidente 

do CEE/PB, Professor Jose Jakson Amancio Alves. Na visita, constataram-se a excelência dos 

serviços oferecidos, as instalações adequadas às necessidades de funcionamento de cursos de 

especialização como também todas as condições de suporte tecnológico e de espaço; portanto, uma 

excelente infraestrutura para o bom funcionamento dos cursos. 
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III – PARECER: 

Sou de parecer favorável ao recredenciamento do Corpo de Bombeiros Militar da 

Paraíba para oferta de Educação Superior, pelo período de 5 (cinco) anos, e ao 

reconhecimento do Curso Superior em Segurança Pública, pelo período de 4 (quatro) anos. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

João Pessoa (PB), 20 de junho de 2022. 

JOSE JAKSON AMANCIO ALVES 

Relator 

IV – DECISÃO DA CÂMARA: 

A Câmara de Ensino Médio, Educação Profissional e Ensino Superior – CEMES aprova, 

por unanimidade, o presente Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2022. 

JOSE CRISTOVÃO DE ANDRADE 

Presidente da CEMES 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação da Paraíba – CEE/PB decide aprovar o 

presente Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 20 de junho de 2022. 

JOSE JAKSON AMANCIO ALVES 

Presidente do CEE/PB 


